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REDAÇIo FINAL 

L3ROJETO NQ 3561-G-1953 

Re«ação Final io projeto n. 3561-F, ie 1953, emendado pelo 

Senado, que modifica o art. 4Q e seu parágrafo ia Lei a. 305, i. 18 

'e julho ie 1948 (. Quota io impôsto d. renia, iestinada aos MunioÍpi­

os). 

o CONGRESSO NACIONAL •• creta: 

, ) 
Art. lQ. O art. 4Q e seu paragrafo da Lei aQ 305, i. 18 •• 

julho i. 1948 (quota 80 impôsto ie renda iestinaia a08 MunicÍpios)são 

modificaios da seguinte forma: 

"Art. 4Q • A apuração e fixação da importância ieyida aOI 

Municípios terão por base: 
... ,.. 

I - o total àa arrecadaçao geral io imposto i. renda e pro -, ... 
Tentos i. qualquer natureza, no exereieio anterior ao ia elaboraçao 

lo-

, 
orçamentaria; 

, 
11 - o numero •• uniiaães administrativas existentes a 31 

... , 
ie ezembro do ano da elaboraçao orçamentaria, a resciio ias que fo-

, , 
rem criadas ate essa iata, iesde que instaladas ate 31 ie janeiro io 

ano seguinte. 
", AI 

Paragrafo unieo. No exereieio i. 1955, a instalaçao para 
,.. , 

efeito do disposto no item 11, deste artigo, podera ter siio feita 
, 

ate 31 àe março àe 1955." 
, 

Art. 2Q. Esta lei entrara em vigor na «ata .e sua publica-
... ..., 

çao, revogasas as disposlçoes em contrario. 

Comissão •• R.àação, em ~ 1 •• julho ie 1955 

~ .. 
~~ 

no exerci cio da 
;.n;~~~f----' .... Presiaencia 

~~ ~7Ç~míM~f?m~-----' Relator 
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Senado ap Projeto ni! 3.561-D-1953, que mocij.­art. 4 Q • seu parágrafe da le1 n Q 305, de 18 ~" .,...... ..... de , (quota do impÔsto de renda, destina~ aos tendo pareoer favorável da Comissão Esp .. 
1.l..L:lUIAOi:Jo,\,I única). 

PROJETO N i! 3. 561-D. 

( A" Qemhals X81l . 'a l:-) 
• , 

• • 

----------
Modifica o art. 42 e seu parágrafo 
da lei n2 305, de '18 de julho de 
1948 (quota do impôsto de renda, aes / tinada aos Municípios). / ------- - . , -, --_ .. _.. -----...... ,.. ..... .... -. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 O art. 42 e seu parágrafo da lei n2 305, de 
18 de julho de 1948 (quota do impôsto de renda destinada aos Mu-

"" nicípios) sao mo dificados da seguinte forma: 
"" "" "Art. 42 A apuraçao e fixaçao da importância devi da 

aos Municípios ' o terão por base: o ,;, 

"" A I - o total da arrecadaçao geral do imposto de renda 
e provento.s ~ g,~..:. 9..1!8:~quer natureza, no exercício anterior ao 

,.., ;" , • 'L • . :.;' da elaboraçao orçamentaria; , o" 

,' -

11 - o número de 'unidades administrativas existentes 
a 31 de dezembro do ano da elaboração orçamentária, acresci 
do das que forem criadas até essa data., desde que instala­
das até 31 ~e janeiro, do ano ~eguinte.'" fI ~ . j i 

() ~V\..O--o( cr-~" ,,~~a i ~ ~_ ; ,~~_ o~ o ' 
Art. 2º ~ta lei entrará em vigor na data de sua pg ... "" blicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário. , . 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS, EM ~ DE AGÔSTO DE 1954 
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EMENDf\ m SENAOO AO PROJETO .fi-3. 561-1>-1953 De- ~ 

Emenda n.o 1 

Ao art. l.0 (Emenda n .O l-(J) 

Acrescente-se a êste artigo o se-
guinte parágrafo : ' 

- "Parágrafo único. No exercício ele 
1~55, a instalação para efeito do Jis­

, posto no item lI, dêste artigç, poderá 
ser feIta até 31 de março de 1955" . 

6 ..... 
d~ 

, 
Jose Augusto 
Rui Almeida 
'Rui santos 

-

• 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 
Nº 3. 561-1953 

• 

Altera o Art . 4º e seu parágra da Lei nº 305~ 
~e 18 de julho de 1948, gue dispõe sôbre a distribuiçao, 
as municipalidades do Pais, de uma quota anual correspon 
dente a 10% da arrecadação geral do Impôsto de Renda . -
• 

• 

. ,. ... 
• (Do Sr . Raymundo Padilha) 

• 
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COMISSÃO PARA OPINAR SOBRE A EMENDA D~ SENADO 
AOPROJET0 DE LEI DA CAMARA NQ 3.561/53 

PARECER DO RELATOR 

A 

O pro j eto n.3.56l/53, alJrovado pela Camara dos Def;utados, 
tem por objetivo:regular o pagamento da quota do imposto de re~ 
da devida pela União aos Municípios, por imperativo constituci~ 
nal, de forma a: 

A 

I - evitar os cronicos "atrasados" que tanto perturbam a 
... . 

administraçao municipal; 

11 - fixar, com clareza, o momento em que os novos municí­
pios adquirem direito à referida quota. 

O Senado, aprovando o projeto, ofereceu-lhe emenda, dis­
pondo que, no exercício de 1955, teriam direito à quota os munl 
c{Pios instalados até 31 de março, em vez de apenas os instala-, 
dos ate 31 de janeiro. Visa a emenda a evitar que a lei surpre~ 
da situações já criadas, pois, diversos municípios brasileiros 

- , 
se instalaram poucos dias apos a data de 31 de janeiro. , 

A emenda e justa e merece acolhida. , , 
Meu parecer lhe e favoravel. • 

Sala das Sessões,~C'de j ho de 1955 

-_P~ 

DANIEL FA.I.\AoIC,v - RELATOR 

PARECER DA COMISSÃO 

A comissão, examinando o parecer do sr. Relator, 

i favoravelmente à emenda Deputado Daniel P.a~aco, p na 

do Senado. 
julho de 1955· 
1 

Pre sidente 
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ot3 de junho de 1955 

Senhor Primeiro Secretário , 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência , 

a fim de que Se digne levar ao conhecimento da Câmara dos Depu 

tados aue , em sessão de 17 do corrente , o Senado Federal apro­

vou , com emenda , o Projeto de Lei de números 3 5f l-D/53 , nes­

sa câmara e 213/54, no Senado que modifica o art . 4º , e seu 

parágrafo, da Lei nO 305, de 18 de julho de 19~B - quota do 

- impô sto de renda , d.estinada ao s Município s , cujo autó grafo re 
.. 

,~eto a Vossa Excelencia , juntamente com a 2~ via do autógrafo 

originário dessa câmara Legislativa . 

2 . Para acompanhar o estudo da referida emenda nas 

Comissões competentes dessa Casa foi , na forma do art . 39 , §lO , 

do Regi_mento Comum , designado o Senhor Senador Vi torino Frei­

re , relator da matéria na Comissão de Finanças do Senado . 

Aproveito a oportmlidade para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de ~inha d.istinta consideração . 

'''. 
~ 

co 

~~ / . / . 
~ (..A. ~~ " .(-<- ( ~ ( , ~<f: ... 

Carl s Gomes de Oliveira c~, 

1 Q Secretário 

Excelentíssimo Senhor Deuutado Barros Carvalho •. 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

CL 
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Emenda do Senado Federal gO nrojeto . -de lei da Camara dos Deputados que 
modifica o grt. 4Q , e seu paregra 
fo, da Lei n Q 305, de 18 de julho 
de 1948 - quota do i:rrpô ~to de renda, 
destinada aos ~~icípios. 

, 

Ao art. 10 (Emenda nO l-C) 

Acrescente-se, a êste artigo, o segQinte pará-

grafo: 

"Parágrafo único - No exercício de 1955, a ins 

talgção para efeito do disposto no ítem 11, dêste artigo, po­
~\ tU\. : I '"l 'J 

derá 'ser feita a tê 31 de março de 1955 11 • 

SENADO FEDERAL, em rl S de junho de 1955 

CL 
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Emenda n.o 1 

Ao art. 1.0 (Emenda. n.o 1-0) 
Acn~scente-se a êste artigo, o se­gUinte parágrafo: 
«Parágrafo único..No exercícI:J de 1955, a instalação para. efeito do .Jis­pôst<l n:J item H, dêste artigo, poderá ser feita até 31 de março de 1955". 



SENADO FEDERAL 

PARECERES 

Ns. 347 e 348, de 1955 

N.O 347, de 1955 

Da Comissa o de Economia, sôbre 
o projeto de Lei da Câmara n ." 
213" de 1954, que modifIca o 
art. 4.° e seu parágrafo da lei 
n.O 305, de 18 de Julho de 1948 
(quota do ,mposto de renda, des­
tinado aos Municzpios). 

Relator: Sr. Nestor ~1assena. 

A Câman, dos Deputados teve a 
inicIativa do Projeto nO 213, de 1954, 
que ali teve o n.o 3. 561-D, de 1953, 
que modifica o art. 4.° e seu parágrafo 
da lei n. · 305, de 18 de julho de 1!J48, 
sôbre quota do impôsto de renda des­
tinada aos Municípios. 

De autoria do nobre Deputado RaI­
mundo Padilha, o proje to visa incluir 
todos os mu' ~ípios já criados, em­
bora dependendo de instalação. entre 
os que têm direito ao recebimento da 
quota do impôsto de renda que à 
União cabe distribuir anualmente 
Como os MuniciplOs criados em um 
ano só se instalam, geralmente, no pri­
meIro dIa do :mo seguinte, pela dife­
rença de um dia deixavam d.e ser 
aquinhoado"" com a quota do Impôsto 
de renda que lhes cabe constitucional­
J1:ente O proJeto estabelecia que "par'! 
fIxação da importância devidn a cada 
1\1unicípio tO' ''IRr-se-á por base o nú­
meró de MumclplOs eXIstentes a 31 

- de dezembro do ano anterior" e o 
substitutivo que foi, afinal, aprovado, 
mantevf essa finalidade, estabelecendo 
que a apuração e fixação d.a impor­
tância do impôsto de rend" destmada 
aos Municipios terão por base - I -
o , total da arrecadação geral do im­
posto de renda e proventos de qual-

quer natureza, no exel'CICIO anterior 
ao da elaboração orçamentána" - e 
"Il - o numero de umdades admI­
nistratIVas eXIstentes a 31 de dez:,m­
bro do a:lO c!.J ela buração urçan1Pl:tá­
ria <lcrescldo dos oue forem criado,: 
5,Le' eS3::t d:lta. desde 'que mstalados at," 
31 d'lanen'o do ano seguinte". 

A prnposlção tOl estudada n~s Co­
mis,ões de Constituição e Justip, de 
Econom13 e dE' Fmanças da Cámar! 
dos Dé'putados e desp8chad.a. no Se­
nado, á' Comissões de E.:o lomla e diO 
Finanças . 

Tendo a Comissão ué' Economia do 
Senado Federal examinado o Projeto 
n.o 213, de 1954, originário da Câmara 
dos Deputados e que modifica o artigo 
4.0 e o seu Parágrafo da Lei n.o 305, 
de 11- de julho de 1948, sôbre a quot!'l 
do impôsto de renda destinada ao~ 
Municípios, nada tem a lhe opor, pelo 
que se manifesta favoràvelmente fl 
sua aprovação, apresentando-lhe po­
rém, a emenda que adiciona. neste~ 
termos, para o fim de não surpre­
ender situações existentes: 

EMENDA N.o l-C 

Acrescente-se ao artigo 1.0 o se­
guinte parágrafo: 

Parágrafo único. No exercíclO de 
1955. a instalação, para o efeIto do 
disposto no n.o II deste artIgo, pod~­

. r á ser feita até 31 de março de 195;> 

Sala das Comissões, em 13 dt' de­
zl~mbro c.e 1954. - Pr~l'eira Pinto. 
Presiden te. - Nestor Massena. Re­
lator. - Plinio pompeu. - Euc!ydes 
Vieira . 



'" CIO .. 

" 

- 2.-

N.o :H8, de 19l>5 

Da Comissão de Finanças só­
bre o projeto de Lei da Cãmara 
n.O 213-54. 

Rela tor: Sr . Victorino FreIre . 

O prEsente Projeto modifica o ll· 
ti.go 4.° e seu parágrafo da Lei mí­
mero 300, de 18 de iulho de 194E, 
que dispõe sôbre a distribuição ,'ia 
quota do impôsto de renda às muni­
cipalidades do pais . 

O objetivo da Proposição é incluir 
os municípios criados até o dia 31 de 
dezembro do ano da elaboração ')r­
çamentária entre os que têm direi~/) 
ao recebimento da referida quota 
desde que sejam instalados até 31 1e 
janeiro do ano seguinte. 
II Justificando o Projeto diz ~eu 

.autor, eminente Deputado Raimundo 
Padilha: . 

"Pelo parágrafo único do artigo 1:' 
da Lei n.o 305, toma-se por base o 
número de Municípios existentes a ~l 
-de dezembro do ano anterior. para rc 
proceder à divisão da quota em aprê­
.ço . D~sta forma, os novos Municl­
pios, criados para instalação no a'lu 
subseqüente, ficam desembolsados ie 
sua quota no primeiro ano de existên­
·cia, quando precisamente mais. del:a 
-carecem para ocorrer àS Lnúm~ras 
despesas com a resp~ctiva fundaçRo 
de seus órgãos administrativos" . 

Vindo ao senado, recebeu o Proje­
to parecer favorável da Comissão de 
Economia, tendo esta, porém, apro­
vado, ainda, uma Emenda aD artil'N 
1.0, esta.belecendo que, neste ano j(; 

1955, a instalação dos novos 01\111:­
cípios, para efeito de recebimento .ta 
·quota do impôsto de renda, podt:'rá 
ser feita até 31 de março. 

IV O Projeto parece-nos inspirado 
-em motivos justos, e, dessa manei.ra. 
-esta Comissão opina pela sua apr')-
vação. inclusive da Emenda da 00-
'ffiisooo de Economia. 

• 

Sala das COmisSÕES, em 13 de abr il 
de 1955. - Alvaro Adolpho, Presl­
dente. - Victorino Freire, Relator . 
- Alberto Pasqualini. - Cezar Ver­
gueiro. - paulo Fernandes. - Do· 
m ingos Velasco. - Julio Leite. 
0 thon Mêider. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.o 213, de 1954 

(N.o 3. 561-D-1953, na Câmara) 

Mx)difdca o art. 4.° te seu pará­
grafo da. Lei n.o 305, de 18 de ;:Il­
lho de 1948 (quota do impôsto de 
1j~nda, destinada aos Municípios ) . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 4.° e seu parágrafo 
aa lei n.o 305, de 18 de julho de 1948 
(quota do impôSto de renda ãestina-
0.0 aos Municipios) são modificados 
da seguinte forma: 

"Art. 4.° A apuração e fixação da 
importânç:ia devida aos Municipios te­
rão por base: 

I - o total da arrecadação geral 
do impôsto de renda e proventos de 
qualquer natureza, no exercício an­
terior ao da elaboração orçamentária; 

II - o número de unidade admi­
nistrativas existentes a 31 de dezem­
bro do ano da elaboração orçamen­
tária, acrescido das que forem cria­
das até essa data, desde que instala­
das até 31 de janeiro do ano seguin­
te" . 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Pareceres publicados no "Diário elo 
Congresso Nacional" de 19 de àbril 
de 1955. ' 

Departamento de Imprensa i"'a.ciollal - Rio de Janeiro - Brasil - 1955 • 

, 

, 

. . 
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SENADO FEDERAl 

PARECER 

N.O 470. de 1955 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre a emende ao Projeto 
de Lei da Cãmara nY 213, de 1954, 
modifica o art. 4.° e seu parágrafo 
da Let n.o 305, de 18 de julho de 
1948 (quota do impôsto de renda, 
destinrdo aos Municípios). 

Relator: Sr. Rui Palmeira 

O preseLte Projeto oriundo da Câ­
mara mereceu parecer favorável ,ia 
Comissão de Economia que apresentou 
uma emenda. Em plenário requereu o 
Senador João Villasbôas urgência des­
ta sôbre a emenda daquela. 

A respeito de sua conveniência é bom 
lembrar que foi apresentada pela 00-

missão de Economia que é a especi­
fica. 

Quanto à constitucionalidade e ju­
ridicidade opinamos favoràvelmente à 
Emenda. 

Sala das Comissões, em 10 de maio 
de 1955. - Cunha Mello, Presidente. 
- Rui Palmeira, Relator - Jarbas 
Maranhão. - Argemin Figueiredo. -
K erginaldo Cavaicanti. - Attilio Vi­
vacqua. - Benedito Valadares. 
Lourival Fontes. 

Parecer publicado no "Diário do 
CongTesso Nacional" de 14 de maio 
de 1955 . 

• 

• 

Departamento de Imprensa Xacion,,! - Rio de Janeiro - Brasil - 1955 
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-----A IMPRI1\4 1R ., 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO NQ 3561-D-1953 

., 
Redaçao F do projeto n . 3561- C, de 

art. 41 e seu parágrafo da lei n. 305, de 18 de julho 

.impôsto de renda, destinada aos Municípios). 

1953. que ~~lflca o 

de 19481 (quota do 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art . 11 . O art. 41 e seu paragrafo da lei nl 305, de 18 de 

julho de 1948 (quota do impôsto de renda destinada aos Municípios) são mo-

dificados da seguinte forma: 

ao! ~ ~ N ~ A 

"Art. 41 • A apuraçao e fixaçao da importancia devida 

nielpios terão por base: 
N A 

I - o total da arrecadaçao geral do imposto de renda e pro-
~ 

ventos d~ qualquer natureza, no exerc!cio anterior ao da elaboração orça -
, 

mentaria; 
• # 

11 - o nwnero de unidades administrativas existentes a 31 de 
N , 

dezembro do ano da elaboraçao orçamentarla, acrescido das que forem cria-
, , 

- das ate essa data, desde que instaladas ate 31 de janeiro do ano seguinte' 
, 

Art . 22 . Esta lei entrara em vigor na data de sua publica -
N ." 

çao, revogadas as disposlçoes em contrario. 

Sala tlA1cindo Guanabara", em Â ~ de julho de 1954 

I , 

~(,- ", (...o y / - Pre sldente --------------------------
ETULIO MOURA 

{lo / l!(XkUúJ -
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O Cmngresso Nacional decretq : I '. ' 
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Art. lº -Passa a ser a seguinte a redaçaO:'do , 
e seu paragrafo, da Lei 305 de 18 de julho de 1948: , 

.-

• 

• 

, , 
quota de cada exercicio 

, A 

devida aos Municipios e a importancia lque co~ 
,.. .. 

ber a cada um destes serao apuradas e fixadas , 
pela Diretoria da Receita Publica. . , 

§ lQ Para d calculo desta quota tQ 
~ -mar-se-a como base total da arrecadaçao do ~ 

posto de renda consignado no balanço da Cont~ , , 
doria Geral da Republica, referente ao ultimo 

( . exerC1C10 financeiro. 
_, _ , § 2º ... Par?- fixação da im'port~ocià:: 

""- I , • , 

devida a eada municipio, to m-ar-se-a como ba-, 
se o numero de unidades administrativas exis-
tentes a 
cido das 

31 de dezembro do ano anterior, acr~ 
A , 

novas que ness e mesmo periodo . forem 
criadas, embora 
ro imediato. 

instaladas no dia lQ de janei 

. ' 
Art . 2Q 

blicaç~o, revogadas as 

t Esta lei entra em vigôr na data de sua pu -.. ~ 

disposiçoes em contrario. 

Sala "Carlos Peixot~--==---, em 26 de abril de 1954. , 

, 

' (é 

~ ________________________ -L __ ~~ ______ ~ __________________________________ -
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Art. • A partir do -exrecício de 
1952, a apuração e a fixação da im­
po:-tê.ncia devida aos municípios, de 
acôrdo com o art .15, § 4. o da Consti- I 
tuição Federal e a Lei n. o 3Q5, de 18 
d~ julho de 1948, terá por base o to­
tal da arrecad'ação geral do impôsto 
de renda e proventos d,e qualquer na­
tureza no exercício anterior ao da ela­
boração orçamentária . 

Art. 2. o ) sta lei entrará em vigor 
na data da sua pUblicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação 

Para a entrega. aos municípios, da 
parcela de 10% da arrecadação do Im­
pôsto de Renda, prevista na Consti­
tuição, o sistema atualmente adotado 
é o de consignar, no Orçamento Ge­
ral da União. verba correspond,ente 
a 10% da 2stimativa dessa arrecadação 
no ano da elaboração orçamentária. 

Ora, não . obstante essa estimativa. 
feita no segundo semestre e qua.ndo 
já iniciada a cobrança do imPÔSto,_.se 
:\proximar maís da realidade do que 
a constante do Orçamento votado um 
an- antes, a arrecadação efetiva tem 

'2 ( 

5 6'; 

• 
• • 

Decorrem daí dois sérios inconve­
nientes . 

O primeiro e o mais grave é o do 
atraze. d. pagamento da diferença em 
causa. A proposição e a votação do 
crédito, seu registro no Tribunal Je 
Contas e sua utilização pelo EXecutivo, 
Gt:do isso consome tempo e o resulta­
d'o prático ai está : ainda não foi pa­
ga a referida diferença relativa aos 
al.GS de 1949. 1950 e 1951. 

O segundo inconvemente, menos 
grave mas também ponderável é o de 
impossibilitar, aos ' municípios, uma 
previsão orçamentária segura . 

O SIstema proposto no projeto ora 
apresentado elimina êsses inconveni­
entes. Poderia parecer, à primeira 
viII ta, que êle prejudica os municipios. 
de vez que sendo crescente a arreca­
dação do impôsto de renda, atrazar de 
um ano a base de cálculo da percen­
t!>gem constitucional equivale a redu­
zir o seu montante. 

• divergido, como é inevitável, daquela 
estimativa.. excedendo-a e tornando 
beressário anualmente créditos suple­
mentares ~ou especiais, para cobrir a 
diferença. 

O argumento não procede . O que 
interessa ao municipio não é ver con­
signadas. em documentos oficiaIS, 
grandes quantias e sim recebê-Ias. Ora, 
o sistema atual que criou atrazos de 
três anos é, na prática, muito menos 
vantajoso para os muniCípios do que o 
sistema ora propôsto. 

J 81th. , las Ilessões em :17 àe wtz;n ne ; va.-
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APREC IAÇAO,DE EMENDA DE 2a . DISCUSSAO 

o projeto 3 . 561 visa introduzir modificações na Lei 
nQ 305 , de 18 de julho de 1948, que regulamenta a entrega da quota 
constitucional do impôsto de renda pertencente aos Municípios . 

O projeto foi devidamente estudado por esta Comissão, 
, A , _ , 

indo a p1enario com a emenda aprovada por este er gao Tecnico e ace~ 
, Ao 

ta pelo p1enario da Camara . 

A emenda desta Comissão inc1uida na ~dação para 2a . 
discussão, d~ maior clareza de redação ao objetivo principal do prQ 

( 

{ 

, _ A , 

jeto, quanto a participaçao no i mposto de renda dos novos municipios c 
, , c 

criados ate 31 de deze~bro do ano anterior, embora instalados someg 
te a lQ de janeiro imediato . 

I C ... \ 

Em segunda discussao, o nobre deputado Daniel Faraco --~ 

apresenta emenda ao projeto, visando que se tome por base de paga -
Ao , 

mento da quota de imposto de renda devida aos 11unicipios ° total aK 
, -reêadado no exercicio anterior ao da e1aboraçao do orçamento, a fim 

de que o orçamento possa consi~ o total exato a ser distribuido en 
, -tre os Municipios . Desta maneira serao eliminados os inconvenientes - , , 

dos atrazos nos pagamentos, pois, a consignaçao orçamentaria deixara , ... 

de ser estimativa com base da provavel arrecadaçao para ser quantia 

exata a ser rateada . , ... 

Sem duvida alguma a inovaçao pretendi da pela emenda , , 

i 
c 

trara enormes beneficios a todas as partes interessadas . De parte ~ 

da União não have~a c~lcu10s suplementares, nem os odiosos atrasados 1 
, -nos ~gamentos j e os Municipios, por sua vez, poderao contar com i m -

A • portancia certa em tempo malS ou menos certo, facilitando-lhes a e-
-, -1aboraçao orçamentaria, bem como a sua execuçao . 

Mas, ainda assi~, não nos parece deva ser aprovada a 
emenda do ilustre Deputado Daniel Faraco, tal como se acha redigida.; , 
entretanto, para atender ao objetivo pela mesma visado oferecemos a 

... -consideraçao desta Comissao a seguinte sub-emenda substitutiva : 

~ 

'. 

" '- O -«t' 
I-('passa a ser a seguinte a redaçãO d~ artigo ~.t Art . lº 

4º e seu 
, 

paragrafo~ da 
I.&. ~rt. 4º 

/ -
Lei nº 305, de 18 de julho de 1948J ~ "J 

~Â apuração e fixação da importância devida 

aos municipios terao por base : 
.. A 

I - o total da arrecadaçao geral do imposto de renda , 
e proventos de qualquer natureza, no exercicio 



• 

. . 

". 

6 
anterior ao da elaboração orçament~ria; 

" 11 - o numero de unidades administrativas existentes 
a 31 de dezembro do ano da elaboração orçament~ 
ria, acrescido das que forem criadas at~ essa da -, 
ta, desde que instaladas ate 31 de janeiro do a 
no seguinte.i 1 -

\ 
rr :;;; 

Art . 2Q t.Esta.lei entrat"em ~igor na data de sua pg 
revogadas as dlSposlçoes em contrario . -blicaçao, ' 

• 

É o nosso parecer. 

Sala "Carlos Peixoto Filho", em 31 de maio de 1954 . 

WILr; "JrVJ..u . .JICH-Rela tor 

- -

A Comissão de Economia , tendo em vis ta o Parecer. do Re­
lator Deputado Willy Frohlich opina pela aprovaçao da e ­
menda 'oferecida pelo Deputado ~aniel Faraco , com a sub-eme] 
da do Relator . 

7 

Sala "C arlos Peixoto Fº", em 31.5.54 

~td-O 

~ i~ 

1J~~ 

~~~~~~~~~ __ , Presidente 

__ -=~~~~~~~ ______ ,Relator 

• 
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S OE~:UT AO OS ta . __ 
I ,-

I ... 
r ;rETO • _ f' '-

NQ ( - B-1954 

~~9CLtera o art. 4 Q e seu ~ ..:la Le~ n Q ;:;05, de 18-7-48, que , , 
õe sôbre a distribuição, as municipalidades do Pais, de 
quota anual corresponuente a 10% da arrecadação geral do 

Impôs to de Renda. . 

I • , ,/ 
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C A MARA DOS DEPUT,-.._~c.:::!C 

PROJETO 
EM UR-GÊNClA 

, 

N: 3 .561-B - 1954 

Redação para s~gund: discussão do Projeto n.· 3.561-A, de 1953, que 
a~te:,a o • artigo 4 . . e. se~ parágrafo da Lei n.o 305, de 18-7-48, que 
dlspoe sobre a dlstrlbUlçao, às municipalidades do País, de uma 
quota anu.al correspondente a 10 % da arrecadação geral do Impõsto 
de Renda 

o Congresso Nacional decreta: 
Art . 1.°. Passa a ser a seguinte a 

redação do art. 4.° e seu parágrafO 
da Lei 3{)5 de 18 ~e julho de 1948: ' 

Art. 4.° A quota de cada exercí­
cio devida aos Municipios e a impor­
t ncia que couber a cada um destes 
serão apuradas e fixadas pela Di­
retoria da Receita Pública. 

como base o número de unidades 
administrativas existentes a 31 de 
dezembro do ano anterior, ecrescido 
das novas que nesse mesmo período 
forem criadas, embora instaladas no 
dia 1.0 de janeiro imediato. 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na 
data. de . sua publicação, revogadas 
as dISpOSIções em contrário. 

~ § 1.°. Para o cálculo desta quota Sala Carlos Peixoto Filho, em 26 
de abril de 1954. - Jayme Araújo, 
Relator _ - Dias Lins. - Napoleão 
Fontenele. _ Daniel Faraco. - Uri­
et Alvim. - Mário Aprile. - Euzé­
bio Rocha. - Vitorino Corrêa. -
Sylvio ~chenique. - João Roma. -
Wilson Cunha. - Cardoso de Mi­
randa . 

tomar-se-á como base total da arre­
cadação do impôsto de renda con·· 
signado no balanço da Contadoria 

. :( Geral da República, referent.e ao úl­
timo exercício. 

\ 

§ 2.° Para fixação da importância 
devida a cada município, tomar-se-á 

• Der·atament.; de Impt ensa Naciollal - Rio de Janeiro - Brasil - 1954 
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Exmo . Sr. Pres:id ente 

A A 
Requeremos, nos termos do RegiIn3nto, urgencia pa ra a di s-

cussão e votação do Projeto n 2 3.561-53, de autoria do Deputado Raymwrlo P!l 

dilha , que , alterando o a rt. 4 2 e seu oo rá r;r afo d a Lei n2 30Ç de 18 de ju­

lho de 1948, dispôe s~bre a distribuição aos municfpios br~ sileiros da quo­

ta anual correspomente a 10% da arrecadação gera l do ImYJos to de Renda. 

S. S., em 13 de maio de 1954 • 

-.v----' ( l. Li. hj._ .. '- ? '- Á q. ~ 

\f2 L ~~~~ 
~ I/J J, 

r-~I . ~TE-Os 
tão (Pausa) 

, 

s. que aprovam queiram 

'. , 

.2~/S-Y~ 6l' 4~~ei ok cf.a,rz,u)~~ 

f/cu a q ~~ ~~~ , 

é-
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EM URGÊNCIA 

PROJETO 

N: 3.661-A - 1933 • 

Altera o ai ti;'o 4: e SDU :.J~'·ág:'a!'o da Lei n.o 205, d8 18-7-48, que dispõe 

sôbr" a -:!:s"riLuição, t.s munic:palidades do País, de uma qll,Jta 

anu,,! c'J:'~'cspondente a 1u r;, da arrecadaç5.o gen:.! do Impô~to de 

Ren.la; tendo pareceres: re!.1 constituciol12lidade, da Cemissão de 

COI:"Lit I~Ç;;:O e !u'iLÇ3; com emendas, da Comissão de Economia, e 

favorável da Comissão de Finanças 

• 
PROJ ETO N.o 3.:561-53 A QUE S3 

R E:l<'EREM OS PARECERES 

O Cong!'csso Nacional decreta: 

' Art, 1. o Passa a scr a scgumte a 

l'edação ao art. 4. u e seu pará;rafo, 

da Lei 305 de 13 de julho de 19·18 : 

Art. 4. o A quota de cada exerci­

cio d:-vida aos Mumclplos c a 1m .. 

ortânc:a ~que Louber a cada um des­

tes .o,el':\a n.pur1cla" e fi:vadas D'2la 

Diretoria da Receita Pública. 

~ 1." Para ° cálculo desta quota 

tCI~1ar-se-á como casc total da nrre­

ca(~ac".o do imcê to de renda c<lnsi -

nado' no balan'ço da Contadoria Gc­

,'al da Reoública r;;~ercllte ao úl­

tinl0 eX2l'ctcio f1l11ncelro. 
~ 2. u Para fixaç lU da lmpol't·.HJcia 

dcvida '1 cHda .vrumcipio tonnrs,':'t 

como base o número de !\funiciDi~h 

existentes a 31 de dezembro do ano 

ant-crior. 
§ 3. o No ano em que ;e prol.edcl' 

a Reforma da Di visão Admwistra ti va 

dos Estados, êste número será acres ­

cido dos novos Municipios que ferem 

crlados. 
Sala das Sessões. <\ de setembro dc 

1953. - Raymundo Padilha. 

Justificaçao 

A quota do impõsto de renda. de 

que trata o parágrafo 4. o do arti-

gél 15 da Constituição Federal, f> en-

t~'egve acs ~~UI:::::IÇ; :="ç- .~ "' ~iIl,1:-) os dis-

DositivDS da Lei 11 " 305, dc 13 de 

Julho de 1948, com as alteraçõps de­

cor"entes da Lei n.O 1 393, de 20 de 

julho de 1951. 
Pelo parágrafo único do arti;\l 1." 

da Lei n." 305, toma -se por bas,: 'J 

ill'U~2ro de :vIunlclpio3 e~dstentr"~ a 

31 jn dCloml.r-c dn ano antenol', para 

se pl':Jcedrr à divisão da quo' ,\ é"'l 

a;"l"ço. Df'sta forma, 1S novo;:: .\1\1-

nicípios, r.r:adnc; p'lra instalac:;'\~) no 

ano su "fPqÜ ~r te. fican' desern h'l I~ ,­

dos de sua quota no Ol'i'11 eil"J \D') 

de existênch, ql!Gndo reCl'Gl1l n ' p 

mais dela careC'f'm p'u'q DC""!'''' às 

in ~!11 ~!'(~3 d2Sí1eSaS CO!!1 '=! res)p(·q '/1 

fundn.ção dr seus br"ãos adml11J,stn.­

ti '10S. 
Visa ° projeto a repar'lr essa R"ave 

in iustiça, já hoje na prátlca plena­

m:,ntp evidenClarla. com tôdas 8S suas 

re e!'('ussões desfavoráveis à propl'lrt 

estabi l:dadc funcional jas nGva~ co­

munas. 

AaIteração proposta estab€lecr de 

maneira inequívoca, <1 "es"o115I3.bili­

dade da Diretoria da Receita PúiJli­

ca, não apenas na fix ação, como diz 

a lei em vigor, mas também na apu­

ração das quotas anuais, segundo o 

número dos Municípios até 31 de de­

zembro do ano precedente. 
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Em resumo, estabelece a roposição 
- a) apuração e fixação de quo­
tas; b) processo a adotar-se no res­
'pectivo cálculo, c) método de dis­
tribuição; d) critério para inclusão 
dos novos Municípios nas quotas de 
cada exercício . 

Sala das Sessões, 4 de setembro de 
195.3. - Raymundo Padilha. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI FEDERAL N. o 305, DE 18-7-48 
, 

Faço saber que o Congresso Na­
donal decreta e eu sanciono a se­
guinte lei: 

Art. 1. o A União, por intermédio 
do Ministério da Fazenda e respec­
tivas Delegacias Fiscais nos Estados, 
promoverá .a distribuição, em partes 
iguais, de uma quota anual corres­
pondente a 10% (dez por cento) da 
arrecadação geral do Impôsto de Ren­
·da e proveniente de qualquer natu­
reza, a tôdas as Municipalidades do 
Pais, excluídas as capitais . • 

Parágrafo único. No ano de 1949, 
será entregue apenas a metade da 
quota prevista. 

Art . 2.· . (J á modificado pela Lei 
Federal n . o 1. 393, de 20 de julho 
de 1951) - As importâncias devidas, 
na forma do artigo anterior, serão 
distribuídas totalmente às exatorias 
federais, a fim de que estas efetuem 
o pagamento de uma só vêz aos Mu­
nicjpios~ 

Parágrafo único. Os créditos de 
que trata esta lei , deverão ser auto­
màticamente registrados pelo Tribu­
nal nf! Contas e os pagamentos serão 
-efetuados por movimento de fundos. 

Art. 3. o (Já modificado pela Lei 
Federal n.· 1. 393, de 20 de julho de 
1951) - O pagamento será :eito, em 
cada Município, diretamente à Pre­
feitura Municipal, de preferência pela 
Coletoria Federal nele instalada, ou 
que nele tiver jurisdição, dentro dos · 
primeiros sessenta dias do segundo 
semestre, mediante ordem da Dele­
gacia Fiscal do Tesouro Nacional, no 
respectivo Estado. ' 

§ 1. o As importâncias recebidas se­
rão obrigatoriamente escrituradas, 
bem corpo a sua aplicação, na Conta­
bilidade da Prefeitura Municipal. 

§ 2. o O Prefeito Municipal, em cada 
exercício, remeterá li. Câmara Mu­
nicipal, as contas e comprovantes do 
exercício anterior, sem cuja prcwa 
n ão poderá receber qualq'.ler nova 
importância . 

§ 3.· Em caso de calamidade pú­
blica, inclusive quando ocorrer sêca 
total ou parcial, o pagamento de que 
trata' êste artigo, poderá ser anteci­
pado em relação aos Municípios das 
áreas atingidas pelas calamidades. 

Art. 4. o A apuração e fixaçã.() da 
importância devida aos Municípios, 
como quota de cada exercício, a par­
tir de 1948, inclusive, terão por base 
o total consignado no balanço da 
Contadoria Geral da República, a tí­
tulo de impôsto de rend'a . 

Pará grafo único. A parte enviada 
a cada M'lnicípio, Jerá fixada pel~ 
Diretoria da Receita <lblica, .jue to­
mará por base o número dos Muni­
cípios existentes a 31 de dezembro 
do ano anterior. 

Art . 5. 0 No ano segUinte ao do ­
rece.bimento da respectiva quota-par­
te, cada Município enviara ao Con· 
gresso Nacional e ao Ministéri~ da 
Fazenda, um relatório acêrca da apli­
cação que lhe houver dado, para com­
provação de lue foi observada a par­
te final do parágrafn 4." do art. 15, 
da Constituição rederal. 

Art. 6. 0 A presente lei e:ntrará em 
vigor na data de sua publicação, !e­
vogadas as disposições em contráno . 

Rio de Janeiro, 12 de julho de 
1951., 130. o da Independência e 63. " 
da República. - GETULIO V ARGAS. -

Horácio Lafer . I. • 

PARECER DA COMISS1\.O DE -
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

O Sr. DeputadO Raymundo Padi·· 
lha propõe, através do Projeto nú­
mero 3.561-1953, a alteraç!.o do ar.:­
tigo 4. 0 da Lei n . o 305, de 18 de ju­
lho de 1948, que regulamentou a anll­
cação do art. 15, § 4.·, da Constitui­
ção Federal, que atribui aos MunI­
cípios brasileiros uma quota de 10 % 
da arrecadação geral do impôsto de 
renda. 

Uma das alterações propostas cons-
ta de uma disposição acrescida ao ... 
mencionado art. 4. o da Lei 305, de­
terminando qt<e, no ano em que se 
proceder à revisão da divisão admi­
nistrativa dos Estados, a fixação da 
importânCia devida a cada Municl-
pio basear-se-á no número de Muni­
cípios existentes a 31 de dezembro 
do ano anterior, acrescido dos novos 
Municípios que forem criados . 

Parece-nos ociosa a disposição, des­
de que a lei vigente, como o projeto, 
presc 'evendo que a fixação da quota 
devida a cada Município seja feita 

- . 
• 
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à base do nlÍmero das comunas eXIS­
tentes a 31 de dezembro do mo an­
terior, evidentemente aí estarão ccm­
preendidos os novo~ MumcíplOS C1'1a­
dos no exercício precedente. 

Inova-se, também, J critério para 
a fixaçio da quota a ser atribuida 
a cada MUlllCípio, que deve:·2. incI­
dir sôbre o total da arrecadação apu ­
rada pelo ba,anço da Contadoria G2-
ral da República relativamente ao 
último exerclcio financeiro Esta 
providência JS consta de um projeto 
.de autor' a do nO\:;:'e DeputadJ D:i­
niel Faraco e com ela ~€ "isa ~\"l cJ.r 
o incon VêJ1lente de abertura c.e c_e­
dItos suplementares ou especiaIS para 
ocorrer à insuficiência da pre"isãú 
orçamentaria. 

e, por outro lado, no que oe rela­
ciona à inclusão dos "novOS M!.<lll­
cipics que torem cnados", na '1\:oLa 
a ser distrioUlda, os reparos se p~ ~n­
dem ao fato de "que a lei vigente, 
como o ;lrojeto, prescre\'endo q1.h a 
fixação da quota deVlda a cada ~,lu ­
niciplO seja feIta á oase cl0 ll;i· ... ~ro 
das comuna!:; existentes a 31 de de­
zembro do ano anterior, evicienve­
mentR aI estarão compreendid.),s os 
novOS Municípios cnados no eX8rci-
cio precedente". 

Todavia, sob o ponto de vista C:lr:s-
tituClOnal, nada se opõe à "prov., ,ao 
do projeto. 

Sala Afrânio de Melo FrancO 29 
de setembro de 1953. - Lucia Bzt­
tencourt, PresIdente. - Godoy [/110, 
Relator . Antonio Roracio. - Au­
gusto Meira. - Arruda Câmara. -
Oliveira Brito. - Achiles Mincarone . 
_ Rondon Pacheco. - Ulysses Gui­
marães. - Gurgel do Amaral. 

- Osvaldo Trigueiro. - Alberto Botti­
no. - Tarso Dutra. 

PARECER DA COMISSAO DE 
ECONOMIA 

. Visa Projeto n. o 3.561- 53, de au­
toria do ilustre Deputada RaY'11'mdo 
Padilha, a alterar a redação do ar­
tigo 4. o e seu parágrafo, da Lei nú­
mero 305 .. de 18-7-1948, que regula-

entou a aplicação do texto constI­
tucional constante do art. 15, ~ 4. o 

-que atribui urna quota de 10"'0 da 
arrecndaç?o geral cio ':1'P'S~'o de ten­
da aos Municipios brasileiros, exclui­
das as CapItais, alteração ue tem 
o objetivo de beneficiar as novas Ulll­
-Jades administrativas que vão '3"ndo 
criadas. 

• • 

OUVIda a Comiss.3.l1 de Justiça, esta 
opmou pela constitucionalidade, ",ro­
bora opundu re9a1'Os 8.3 .1l.JV ~ Jes 
contIdas na prOposItura do !lu:,t:·" 
representante flemmense, por U!ll 
lado sob o tnr.damento de que ::J cn­
terlO sugenC10 para a tlxaça'J d'> 
quuta a ser 8tribUlda. que devera m­
cldl!' só '. t o total da arr,>cad;>.,.ác 
apurada )c10 oalanço G.a COllt't.1v:i'l 
Geral da Renúollca relatl\"anlt'nt,· ao 
último ex€! Cicio financml"o ,3. 101 
atendido em çrojetc Jutro. en1 8liYSO 
no Con~resso Nacionai, de 111lCH~iVa 
do ilustre Deputado Daniel f'acacO 

Ao formumr o projeto e111 e;{ame, 
outro néo foi o dellberado e mal1l­
festa proposito do Deputado Ray.111m­
do Padilha, senão o de melhor ::lC.~2-
gurar a objetivaçãG do espulto U\ll­
l1lcipalis t a do constituinte Fed.;! aI 
de 1946, eis que os Murucípios cna­
dos para lllstalaçao do ano subse­
qüeme, sistema entre nós adoi.3do, 
cJ:.forme a prática o éomprO"'1. es­
táo sendo excluidos do rateio d"osa 
quota no primeiro ano de sua eXlS­
tência com vida autÓYlcma, f,endo esse, 
exatamente, o período em que mais 
precisaria de tais recursos par'; .o 
atendimento de despesas essencI'tlS 
à sua organização legal. 

Se a Constituição da República foi 
explícita em excluir dos beneficios 
contidos em seu art. 15, § 4.

0
. ape­

nas os Municípios das CapItaIS, 'JU­
tro não deve ser o entendiment8 da 
~ei aue a regulamenta, que não f) de 
acolher indistintamente as con\'cni­
ências dos velhos como dos no"OS 
Municípios br':lsileiros. 

Ocorre, entretanto, que, por su-
gestão do InstItUto Brasileiro de G"O­
grafia e Estatística, os textos das 
ConstituiCÕ?S Estaduais que disClpli­
nam a ériac;ão de novos Municlpios 
disj:õem expressa e uniformemente 
que a instal::tçfto dêstes se proce!'s'lrá 
no dia 1 de janeiro do ano suose­
qüeme à sua instituição, continJ:m­
cia que, pelo desenccnt:-o de U:L 1) 
c'ia anenas. da data esta oE'lecida para 
a fixação da quotP., vem pru\,QC':' o 
lln,Jedlnlentu argüida de não selem 
as nuva5 comunas incllJ,ldas no c:ál­
t;ulo de distrloUiGão d8. pc, cenW?" do 
ira ôsto de rer..d::t, Que é fe:t;,l __ l 2se 
do:; MUDlcipios e~tão "igentes '1 31 
dp dezembro. E como os :\1' 11 cí­
;JlvS, elli.OOl'l1 criq'"ll.IS l~Ol iCl. i:à.J te ­
'" {t e~}stp~)l: t 1-22.('J sens.~ 2.8~:116 dê 

l':s'aiados. estoU ,.,ersncld:do 02 Que 
a lel regulall't,n+adora dEn~ e :J1 eisa 
ser atualizada. a firo de sanar essa 
deÍlclêncla, que tem ocasiO:1ado ma­
les tão profundos à eXlstência dos 
novOS MunicípiOS brasilClros. 
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o ilustre relator da Comissão d~ 
.JustIca nobre Deputado Godoy Ilha. 
opinou' que lhe pare.cia ociosa a dis­
posição do projeto, Já que a .LeI 305, 
determinando a fixação da quo t, (3 a 
base do número de Municípios exis­
tentes a 31 de dezembro do ano an­
terior. evidentemente ai fazia m­
cluiros novos Municípios. MJS os 
novos MUl.icipios a que o projeto 
faz referência, embora criados no 
ano em que se processa a Reforma 
da Divisão Adminis.trativa, só se ins­
talarão no dia 1 de janeiro do ano 
imedíato, data a partir da qual real­
mente passam la integrar o quadro 
politico-administrativo do Pais . 

Dessa forma, deixando de íntegrar 
o número dos "Municípios existentes 
a 31 de dezembro do 'lno anterior". 
porque somente instalados um dia 
.após essa data, os ehamados novos 
Municípios" serão fatalmente exclui ­
dos dos beneficios da Lei n. o 305 du­
Tante o seu primeiro ano de vida , 
tanto mais :jue o ilustre autor do pro­
ieto embora muito explicito e con­
'vincente em sua justíficativa, não 
.agiu com a mesma clareza ao con-

, ngurar o texto de propositura que, 
a nosso ver, salvo melhor ~ulzo, c:m­
tmua deixando ao desabri go os re­
clamos das novas comunas, no pri­
meiro ano de sua existênCIa legal . 

A matéria envolve assunto da maior 
relevância e, por isso mesmo, deve 
fler corporificada, sem mais tardar, 
em diploma legal. 

Sendo certo que as Reforma.~ de 
Divisão Administrativa dos Estados 
se processam uniformemente em todo 
o Pais nos anos de finais 3 e 8, para 
vigência nos anos terminados pm 4 
e 9, não há negar a grande oportu­
nidade de iniciativa em exame, já 
que muitos são os distritos eman­
dpados e ainda por ' emancipaI' no 
decorrer de 1953, todos para instala-

,ção no dia 1 de janeiro de 1954. 
Por tudo isso, sou por que se dê 

favorá*el a~hida ao proJetõ nü ­
mero .561-5"3;' com a seguinte . 

EMENDA 

Dá -se ao § 2. o a segUinte redação: 

"§ 2. 0 - Para fixação da importân­
cia devida a cada Município, tor­
nar-se-á como base o número de uni­
dades administrativas existentes a 31 
de . dezembro do ano anterior, acres­
cido das novas que nesse mesmo pe­
ríodo forem criadas, embora :nsta-· 
lada.s no dia 1 de janeiro imediato." 

Suprima-se o § 3. o. 

Sala "Carlos Peixoto Filho", em 
12 de outubro de 1953. - Uriel Al­
vim, Relator. 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Economi&. tendo em 
vista o pa!'ecer do Relator, Deputado 
Uriel Alvim, opina pela aro' -o 
do Pro eto n .o 3.561- 0-

a.o as segUl s j mendaS : 
"§ 2. o Pára ixação da importân-

• 

, 

da devida a cada Município, to- \, 
mar-se-á como base ..) númeru de uni­
dades administrativll;S existentes a 31 
de dezembro do ano anterior, acres- . 
cido das novas que nesse mesmo pe­
ríodo forem criadas, embora insta-

"Suprima-se o h .,,,,. I 
Sala "Carlos Peixoto Filho". em _ -

12 de outubro de 1953. - Ruí Pal-
meira, Presidente. - Uriel Alvim., 
Relator. - José Pedroso. - Willy 
Frohlich. - Alberto Deodato. - Dias 
Lins. - Leoberto Leal. - Virgílio -

. Távora. - Raul Pilla. _ Laaerda 
Werneck. - Raymundo Padilha. -
Parailio Borba. - Jayme Araujo. 

PARECER DA COMISSAO DE 
FINANÇAS 

O Projeto 3.561, de 1953, de au;­
taria do ilustre Deputado -RaymUlldu 
Padilha, objetiva alterar o art . 4. o 
da Lei 305, de 1948, regulamentada -

• 

a do § 4. o do art. 15 da Constitui- _ 
ção Federal. 

• 
A principal alteração é a que de- • 

termina que a fixação da quantia­
devida à cada Município terá por 
base, não só os Municípios existen- • 
tes a 31 de dezembro do ano ante-
rior, mas também aquelas novas uni-
dades que, criadas nesse período. 2 e-
nham a ser instaladas no dia 1 de 
ja'neiro do ano imediato. -Com essa alteração osnovos Mu-
nicípios não flvarã privados, no 1. o 
do ano rle sua existência, comI) até 
aqui, dêsse subsidio 'do Tesouro Na­
cienal tão necessárÍ(1 na primeira fase. 
de sua vida autõnoma. 

Nada temos a opor 'à proposição 
nos têrltlos do parecer da douta Co­
missão de Economia. 

Sala Antõnio Carlos, em 15 de fe­
vereiro de 1954. - Lauro Lopes, Re­
lator. 
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PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças opina pela 
aprovação do Projeto n. O 3.561, de 
1953. -
• Sala "Antonio Carlos", em 15 de 
fe':ereiro de 1954. - Israel Pinheiro , 

• • 

Presidente. - Lauro Lopes, Relator. 
Dolor de Andrade. - Arnaldo Cer­
deira. - Lameira Bittencourt. -

Clovis Pestana. - Ponce de Arru­
da. - Paulo Ramos. - Rui Ramos. 

- Carlos Luz • 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1954 
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P'j.O JETO 
UQ ;5. 561-A/53 " 

. / e3/ 
Altera o Ar • 42 e seu par agraf o ~ Lei nº ~5) de 18- 7-48, 
que dispõe sô bre a dis t ribuiç:ãO, as municipal i dades do 
Pais , de' Um,3. quo,ta anual correspondente a 10% ela arrecadação 
geral do Impôsto ele rlenda; tendo pareceres: pela constitucio_ 
nalida~e , da Comissão,de Constit~ição e Jus~iça; com ell~ndas , 
da COIlUssão de Econorrua, e favoravel da Con~são de ,nnanças . 

PROJETO N 2 3. 561/5 3 A QUE SE RE .ci'E ttE,1 OS PAHECERES 

I \1 
,FI 

~-..-..~ ....... ,,,,,. 
r 

A IMPRIMIR l l: 

/ 
I 

, 
I 
t 
J 

,/ PROJ ET O 
! 

._Y_I.LI ? ~-.3 r Em -r-·~f6-i 

,~ '... ! 
, i '\ --, ~ '-~) / 
\J "'.\--/ 1 

I. 
\ 

42 e seu pará-
305, de 18 de 

~ t. '.o;. 
\, ', ." t" 

~\ \l "j 
~'V \)\. ~; I t\J ~ ~ I 

\'\ J 

Altera o artigo 
grafo da Lei nO 
julho de 1 948 

V , I (Do Sr. Ratmundo Padilha) 

, 

\ 

I 
I O Congresso Nacional decreta: 

.... ' " 

, 
/ Art . 12. - Passa a ser a seguinte a redaç~Q do art. 

42 e seÁ parágrafo, da Lei 305 de 18 de julho de 1 948: 
I' 
I 
J , 

I - A quota de cada exercício devida aos 

Munictpios e a importância que couber a cada um dêstes serão a-

p~adas e fixadas ,pela Diretoria da Receita P~blica. 

- Para o cálculo des't á quota tomar-se-á ~omo 

base o t .otal da arrecadação do imposto de renda consignado no 

balanço da Contadoria Geral da República , referente ao último 

exercício financeiro. 
... 

§ 22. - Para fixação da importância devida a cada 

Município tomar-se-á como base o número de Munícípios existentes 

a 31 de dezembro do ano anterior. 

§ 32 . , - No ano em que se proceder a Reforma da Di-

visão Administrativa dos Estados) êste número será~rescido dos 

novos Municípios que forem criados. 

Sala das Sessões, LI de setembro de 1 953. 
, 

Raymundo Padilha 

JUS T I FI C A C ! O 

A quota do imp~sto de renda, de que trata o parágra­

fo 42 do artigo 15 da Constituição Federal, é entregue aos ~ 
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., 

municípios, segundo os dispositivos da Lei nO 305, de 18 de ju­

lho de 1 948, com as alterações decorrentes da Lei nO 1 393, de 

20 de julho de 1 951 • 

Pelo parágrafo único do artigo 42 da Lei nO 305, to­

ma-se por base o número de municípios existentes a 31 de dezem 

bro do ano anterior, para se proceder ~ divisão da quota em a -

preço. Desta forma, os novos municípios, criados para instala­

ção no ano subsequente, ficam desembolsados de sua quota no pri 

meiro ano de existência, quando precisamente mais dela carecem 

para ocorrer às inúmeras despesas com a respectiva fundação de 

seus órgãox administrativos. 

Visa o projeto a reparar essa grave injustiça, já hQ 

je na prática ,'plenamente evidenciada, com tôdas as suas reper­

cussões ·,'deSfavoráveis à propria estabilidade funcional das 
, 

• novas comunas • 

A alteração proposta estabelece, de maneira inequivQ 

ca, a responsabilidade da Diretoria da Receitª Pública, não ap~ 

nas na fixação, co~o diz a lei em vigor, mas também na apuração 

das quotas anuais, segundo o número dos municípios até 31 de 

dezembro de ano precedente. 

Em resumo, estabelece a proposição - a) apuração e fi 

xação de quotas; b) processo a adotar-se no respectivo cálculo; 

c) método de distribuição; d) critério para inclusão dos novos 

municípios nas quotas de cada exercício. 

Sala das Sessões, de setembro de 1 953. 

.. 

jl-i-r<. 0 ~ 
( 

J 
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L E G I S L A ç ~'O 

LEI FEDERAL N2 305, DE 18-7-48 • 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu s~ 
-ciono a seguinte lei: 

Art. 12. - A União, por intermédio do Ministério da 

Fazenda e respectivas Delegacias Fiscais nos Estados, promoverá 

a distribúição, em partes iguais, da uma quota anual correspon -

dente a 10% (dez por cento) da arrecadação geral do Imposto de 

Renda e proveniente de qu~lquer natureza, a tôdas as municipali­

dades do País, excluídas as capitais. 

Parágrafo único- - No ano de m 949, será entregue 

apenas a metade da quota prevista-

Art. a2 • - (Já modificado pela lei federal n2 1393,de 

20 de julho de 1 951) - As importâncias devidas, na forma do a~ 
, 

tigo anterior, serão distribu1das totalmente ~s exatorias fede -

rais, a-fim-de que estas efetuem o pagamento de uma só vêz aos 

Municípios. 

Parágrafo único - Os créditos de que trata esta lei, 

deverão ser automàticamente registrados pelo Tribunal de Contas 

e os pagamentos serão efetuados por movimento de fundos. 

Art. 32• - ( Já modificado pela lei federal n 2l. 393, 

de 20 de julho de 1 951) - O pagamento será feito, em cada Muni­

cípiO, diretamente à Prefeitura Municipal, de preferência pela 

Coletoria Federal nêle instalada, ou que Hê1e tiver jurisdição, 

dentro dos primeiros sessenta dias do segundo semestre, mediante 

órdem da Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional, no respectivo Es­

tado. 

§ 12. - As i mportâncias recebidas serão obrigatõri~ 

mente escrituradas, bem como a sua aplicação, na Contabilidade 

da Prefeitura Municipal. 
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§ 22. O Prefeito Municipal,\em cada exercício, reme­

terá a câmara Municipal, as contas e comprovantes do exercício 

anter i or, sem cuja prova não poderá receber qualquer nova i mpor-
• 

tância. 

§ 32 • . Em caso de calamidade pública, inclusive quan 

do ocorrer sêca total ou parcial, o pagamento de que trata êste 

artigo, poderá ser antecipado em relação aos Municípios das áreas 

atingidas pela càlamidades. 

Art. 42 • A apuração e fixação da importância devida 

aos Municípios, como quota de cada exercício, a partir de 1 948, 
inclusive, terão por base o total consignado no balanço da Con­

tadoria Geral da República, a título de imposto de renda • 

Parágrafo único - A parte enviada a cada Município, 

será fixada pela Diretoria da Receita Pública, que tomará por bâ 

se o número dos Municípios existentes a 31 de dezembro do ano an 

terior. 
, 

Art. 52. No ano seguinte ao do recebimento da respeQ 

tiva quota parte, cada Município enviará ao Congresso Nacional 

e ao Ministério da Fazenda, um relatório acêrca da aplicação que 

lhe houver dado, para comprovação de que foi observada a parte 

final do parágrafo 42 • do artigo 15, da Constituição Federal. 

Art. 62. A presente lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de julho de 1 951, 130. da Indepen 

dência e 63 2 • da República. 

Getulio Vargas-

Horácio Lafer. 
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-Altéra O art . 4Q da Lei nº 505, de 18.7.19~ 
• A #v , 

que dispoe sobre a distribuiçao as municipalidades é 
Pai s de uma quota anual correspondente a lO~ da arr~ ... 
çao geral do Imposto de Renda. 

. __ _ _ --..-ii~~\OtJAP)~.lS 
---..~~~~, iIiilI'II:' ~' i~" 

j \"a.- "' 
~ ..... -..... ~ ....... ~ 

~~' 

.. 
O Sr . Deputado Raymundo Padilha propoe, atr 

do Projeto nQ 5. 5611-1953, a àlteração do art . 4º da Lei nº 505, de 18 . 7.1948, 

regulamentou a aplicação do art .l5, § 42 , da Constituição Federal, que atribui 

municipios brasileiros uma quota de 10~ da arrecadação ge'ral do imposto de renê 

... 
Uma das alteraçoes propostas consta de uma 

posição acrescida ao menc~onado art . 4º da Lei 505, dei erminando que, no ano err 
, #w N ..., 

se proceder a revisàe da divisa0 administrativa dos Estados, a fixaçao oa i mpor 

cia devida a cada Municipio basear-se-á no nÚmero de V.unicipios existentes a 31 

dezembro do ano anterior , acrescido dos novos municipios que forem criados • 
... 

Parece-nos ociosa a disposiçao, desde que 8 

... 
lei vigente,como o projeto , prescrevendo que a fixaçao da quota devida a cada 

, , 
nicipio seja feita a base do numero das comunas existentes a 31 de dezembro de 

ano anterior , evidentemente ai es iarão compr eendidos os novos municipios criB,Õ 

no exercicio preceàente . 
, ... 

Inova-se, tambem, o criterio para a fixaçac 
, A 

quota a ser atriluida a cada Municipio , que devera incidir sofire o total da ar 
... , 

cadaçao apurada pelo balan~~ da Contadoria Geral da Repufiiica relativamente ac 

timo exerci cio financeiro . Esta prOVidência já consta de um projeto de autorj 

nobre Deputado Daniel Faraco e com ela se visa evitar o inconveniente de a~ri 

de créditos suplementares ou especiais para ocorrer á insuficiência da previsÊ 

orçamentária . 
, 

Todavia , sob o ponto de vista constituciona 
.., ... 

nada se opoe a aprovaçao do projeto. 

de Melo Franco, ~ de setemBD de 1 

,Presidente 

Relator 

.. 
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-' PROJE'rO Nº 3 . 561/ 53 

PAR E C ER 
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! 
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t Visa o pr oj et o nº 3 . 561/53 , de autoria do ilustre Deputado 1 
Raymàndo Pad ilha ~ a alterar a redação do a r t . 4 º e seu par~grafo , da 

) 1 8~ l ,a -Lei 1º 305 , de d: . -'R,9~g , que regulamentQu a aplicaçao do t exto consti 
tució,nal constante do art . 15, § 4º , que a t ribui uma quota de 10% da 

• 
arre~dação geral do impôsto _de renda aos municípios brasileiros , ex 
cluid~s as Capi tais, alteraçao que tem o obj etivo de beneficiar as no 

vas utidades administrativas que vão sendo criadas . 

J Ouvida a Comissão de Justiça , esta opinou pela cons t ituciQ . ,-
nalid~de , embora QPondo reparos as inovaçoes contidas na propositura 

I , 

do ilustre representante fluminense , por um lado sob o fundamento de 
~ -que o criterio sugerido para a fixaçao da quota a ser atribuida, que 

• , A _ 

devera incidir sobre o total da arrecadaçao apurada pelo balanço da 
~ ~, 

Contadori a Geral da Re publica relativamente ao u+t i mo exercicio finag . , 
ceiro ja foi atendido em projeto outro , em curso no Congresso Nacion~ 

de iniciativa do ilustre Deputado Daniel Faraco e , por outro lado, no 

que se relaciona ~ inclusão dos "novos munic l pios que forem criados' , 
, 

na quota a ser distribuida, os re paros se prendem ao fato de"que a l~ 
-~ vigente , como o projeto , prescrevendo que a fixaçao da quota devida 

~ , ~ 

a cada municipio seja feita a base do numero das comunas existentes a 
, ~ -

31 de dezembro do ano ãnterior , evidentemente ai estarao compreen di -
~ ~ 

dos os novos munici pios criados no exercicio precedente" . -Ao formular o projeto em exame , outro nao f oi o deliberado 
~ -e manifesto proposito do Dep . Raymundo Padilha , ' nao o de melhor assQ - ~ gurar a objetivaçao do espirito municipalista do Constituinte Federal 

, -de 946 , eis que os municipios criados para ins alaç ao do ano subs e que~ 
~ , -

te , siste ma entre nos adotado, conforme a pratica o comprova , estao 
A A 

sendo excluidos do rateio dessa quota no primeiro ano de sua existen -
A A ~ 

cia 'com vida autonoma, sendo esse , exatamente, o periodo em que mais 
. . . " 

precisaria de tais recursos para o atendimento de d-espesas e ssenciais 
, -
a sua organizaçao legal . 

Se a Constituição da Re p~blica foi explícita em excluir iliE 

beneficios contidos em seu Art . 15, § 4º , apenas os munic:Lpios das Ca 
pitais, outro não deve ser o entendimento da l ei que a r egulamenta , qrn - " . nao o de acolher indistintamente as conveniencias dos velhos como dos , 
novos municipios brasileiros . 

Ocorre , entretant o, que , por sugestão do I nstit ut o B-fasilel 
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e· 
~ -ro de Geografia e Estatistica, os t extos das Constituiçoes Estaduais 

que disciplinam a criação de novos municípios dispõem expressa e uni 

forrnemente que a instalação dêstes se processar~ ~1O dia lQ de janeiro 

do ano aubsequente ~ sua instituiçã~ contingência que, pelo desencon­
tro de ~m (1) dia apenas, da data estabelecida para a fixação da quo-

nao 
ta, vem provocar o impedimento arguido de serem as novas comunas in -

cluidas no c~lculo de distribuição da percentual do impôsto de renda, 

que ~ feita ~ base dos municlpios então yigentes a 31 de dezembro . E 
. ' ( . 

como os munlClplOS, - #lo embora criados por l ei , nao terão existencia le -
-gal sénao depois de instalados, estou persuadido de que a lei regul~ 

mentadora deve e precisa ser atualizada , a fim de sanar essa " deficien -- ' " cia, que tem ocasionado males tao profundos a existencia dos novos q6. 
niclpios brasileiros . 

, 

-O ilustre relator da Comissao de Justiça, nobre deputado - ; Godoy Ilha, opinou que lhe parecia ociosa a disposiçao do projeto,ja - , ~ 
que a Le i 305 , determinando a fixaçao da quota a base do numero de nu 

niclpios existentes a 31 de dezembro do ano anterior , evidentemente 
a{ fazia incluir os novos ,municlpios . 11as os novos municípios a que 

" o ... projeto faz referencia, embora criados no ano em que se processa a 
H ; 

Reforma da Divisa0 Adnlinistrativa, so se instalarão no dia lQ de ja -
neiro do ano imediato, data a partir da qual realmente passam a inte-

~ ; 
grar o quadro politico- administrativo do pais . 

~ ~ 

Dessa forma, deiXftIldo de integrar o numero dos "municipios , 
exis t entes a 31 de dezembro do ano anter ior"f porque somente instala-

~ ( , -
dos um dia apos essa data, os chamados "novos municlpios" serao fatal 
mente excluidos dos beneflcios da lei n Q 305 durante o seu primeiro ~ 
no de vida , tanto mais que o ilustre rutor do projeto, embora muito ex 

pli cito e convincente em sua justificativa, mão agiu com a mesma cla-
" reza ao configurar o texto de propositura que , a nosso ver , salvo me -

lhor juizo , continua deixando ao desabrigo os reclamos das novas comu 
#lo 

nas , no primeiro ano de sua existencia legal . 
, • A • A materl a envolve assunto da maior relevancla e , por isso 

mesmo , deve ser corporificada, sem mais tardar , em diploma legal . 
Sendo certo que as Reformas de Divisão Administrativa dos 

Estados se processam uniformemente em todo o pais nos anos de finais 
" - ~ 3 e 8, para vigencia nos anos terminados por 4 e 9, nao ha megar a 

grande oportunidade de iniciativa em exame , j~ que muitos são os dis­
tritos emancipados e ainda por emancipar no decorrer de 1953, todos P.a 

ra instalação no dia lQ de janeiro de 1954. . 
,.. ; 

Por tudo isso , sou por que se de favoravel acolhida ao prQ 

jeto nº 3. 561/53, com a seguinte. 
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Da- se ao § 2Q a seguinte redação: 

"2Q - Para fixação da import~cia devida a cada municlpio, , ~ 

tornar - se - a como base o numero de uIÚdades administrativas existentes 

a 31 de 
( 

perlodo 

to" . 

• 

.. 

,... 
dezembro do ano anterior, acrescido das novas que nesse mesmo 

forem criadas , embora instaladas no dia lQ de janeiro i media-

Suprima- se o § 3Q• 

Sala "Carlos Peixoto Filho" , e ou~o de 1953 . 
,. 

/ 

I , 
/ 
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. HISSAQ, 

-A Comissao de Economia tendo em vista o parecer do Rela-... tor , Deputado Urie1 Alvim, opina pela aprovaçao do Projeto nº • 
3 561/53 com a adoção d~ seguint~ emendas : 

11§ 20 - Para fixação da importância devida a cada municfpi 
tornar -se -~ como base o nÚmero de unidades administrativas ex~ 
tentes a 31 de dezembro do ano anterior, acrescido das novas 

A ( que nesse mesmo perlodo f orem criadas, embora instal adas no di 
1Q de janeiro i mediato" . 

I 
I , 

"Suprima- se o § 3º . " 

Sala "Carlos Pei...-........ em 12 de outubro de 1953 . 
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o projeto 3 561, de 1953, de autoria do ilustre 

Deputado Raimundo PadUha, objetiva alte.,r o art. 49 da 
o 

Lei 305, de 1948, regulamentada a do § 49 de art. 15 da Con~ 
,.. 

ti tuiçao Federal. 
... , 

A principal alteraçao e a que determ'na que a fi-

xação da quantia devida à cada m1n1 cípio terá por base, não 

só os municípios existentes a 31 de dezembro do ano anterior, 

mas também aquelas noves unidades que, creadas nesse períodO, 

venham a ser instaladas no dia 19 de janeiro do ano imediato. 

Com essa altera~o os n~o8 municípios não fica-
- ~, rao privados, no 19 ano de sua existencia, como ate aqui, de~ 

-. 
se subsídio do Tesouro Nacional tão necessário na primeira 

~ 

fase de sua vida autolloma. 
, ... ~ 

Nada temos a opor a proposiçao nos termos do par~ 

-cer da douta Comissao de Economia • 

Sala Antônio carlos, em 1 r de fevereiro de 1954. 

, Relator • 



• /1 

A Comiss&o de Finanças opina pela aprovação do Pro-

jeto n Q 3.561, de 1953. 

Sala "Antonio Carlos" em 15 de fevereiro de ª-954. 

, Presi,d ente 

~",---~, . Relator 

-._--
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• , 

• 
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Clfj\~-r~~ · ~~ru;AOOS I 
[).i.re tJr'~ ~. 'e'v' : " leqiSlitivos 

-

r 
Em J ~ de de 1955 

-A( tU~~R~!l;lRQQ I1°?~,,~ 
Em .L 71 8' I 195.í:.. 

SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO: f'~ ~ 
----

A 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencla 
, 

a inclusa Mensagem do Senhor Presidente da Republlca rest1 
, 

tuindo autografos de decreto do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
A 

Excelencia os protestos da minha elevada estima e mui dis-
... 

tinta consideraçao. 

1~ l.t ( ~Uuto q t fu.~ 
(J~sé Monteiro de Castro) 
Chefe do Gabinete Civil 

CAM AhA DO ~ 0 , --,,' j../\JQ 

DUetotia dos Serviços Legislativos 
Seccão dQ Exoediel1te 

'.lto o r .. ~iYO ."podleev 

• .Pl..~ .AL_~~~§l181 O .,. IaM .. 
pel e80to &ob N. . ... ....... _... . ....... _ ....... . 

'"' '.,.,otcrla d~,~ dOI D.P~J.dO " 
.~de _ .. _~d. 19 

__ ....... .. .... ___ •. ~~.~. ,...c.A.A--

A , " A Sua Excelencia o Senhor Primeiro S retarl0 da Caroara 

dos Deputados. 

MLS 
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• 

Excelent{ssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deput ados 

Havendo sancionado o Decreto do Congresso Nacional 

que modifica o art. 4Q e seu par~grafO da Lei nQ 305, de 18 de 

julho de 1948 (Quota do impôsto de renda, destinada aOS munic{ -

piOS), tenho a honra de restituir a Vossa Excelência dois dos 

" respectivos autografos. 

Rio de J , em 11., de de 1955. 

MLS 
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